PROJETO DE LEI  L Nº.     / 2021

Projeto de lei que dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de carrinhos de compras adaptáveis em supermercados para cachorros de pequenos portes. 

Ementa: Projeto de lei que dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de carrinhos de compra adaptáveis em supermercados para cachorros de pequenos portes.

Texto

Art. 1º - Que trata da obrigatoriedade da disponibilização de carrinhos de compra adaptáveis em supermercados para cachorros de pequeno porte. 

Art. 2º - Que 2% (dois por cento) dos carrinhos dos supermercados deverão ser adaptados

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário
MILTON APARECIDO XAVIER 

VEREADOR "TOXINHA"
Justificativa:

Senhor Presidente

Senhores Vereadores:
                                     Apresento para apreciação desta Casa de Leis, Projeto que dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de carrinhos de compra adaptáveis em supermercados para cachorros de pequenos portes, e que 2% (dois por cento) dos carrinhos dos supermercados deverão ser adaptados.

                                   Quem tem animais de estimação como parte da família sabe muito bem da vontade que dá de ter sempre a companhia deles em tudo o que vamos fazer. Até em uma simples ida ao mercadinho comprar coisas para a casa a vontade de levar nosso melhor amigo para nos acompanhar é grande.
Entendemos que as normas comuns a todos os estabelecimentos comerciais são quanto à circulação dentro de áreas de alimentação, o que segue as normas da Vigilância Sanitária, não sendo permitido acessar o local com os pets, porém, grande parte dos estabelecimentos comerciais não permite sua permanência, sem nada justificar aos usuários.

                                São comuns pessoas que tem seu animalzinho de estimação, e que não dispensam a companhia dos seus animais queridos, deixarem de freqüentar supermercados, por não conseguirem permanecer naquele local com os pets. 
Diante do grande número de animais existentes hoje nos lares e das dificuldades de se encontrar local apropriado, sempre que vai a um supermercado, e precisa prender os cães do lado de fora dos estabelecimentos para fazer as compras, porque os mesmos não são aceitos, acreditamos que esse Projeto de Lei será de grande valia para todos os apreciadores dos animais. 

                             Os proprietários de cães de pequeno porte não precisarão mais ter que deixá-los do lado de fora e terá a tranqüilidade de poder demorar o tempo que precisam para fazerem suas compras, e mudará a forma como as pessoas compram mantimentos e ao mesmo tempo trará mais clientes para o estabelecimento, por encontrarem carrinhos de compras especialmente feitos para cães. É notório cada vez mais nos deparamos com situações diárias onde os animais são companheiros inseparáveis das famílias.

Isso é uma tendência no Brasil e no mundo. Na Europa, principalmente, isso já está consolidado. E aqui no Brasil também está acontecendo esse movimento, do aumento da preocupação com a causa animal. As empresas percebendo e buscam se adaptar a essa tendência. Já tem vários estabelecimentos pet friendly, (termo usado para designar lugares e estabelecimento onde os animais de estimação são bem vindos), que hoje em dia é um diferencial. Os donos de animais consideram essa condição 'pet friendly' como uma escolha de compra. Então isso é importante como uma questão de marketing também, para os supermercados e shopping que estão aderindo os referidos carrinhos.
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                           Diante do exposto, espero que esta propositura seja apreciada e aprovada por esta Casa de Leis.

Arapongas, 29 de março de 2021

MILTON APARECIDO XAVIER
VEREADOR"TOXINHA"

